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ID: B48AE62F4E634 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NI: LUZ. 322 CEP; 64925--000 
06 Sf><l .372/0001-46 ElCe•dckr 2025 

DECRETO Nº 31 • DE 01 DE JULHO DE 2025 • LEI N.6 

Abre no orç,3mento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo l o .- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adic i onal na importância de 
RSl . 986 . 945 , 54 dist.ribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO 

" 04.122.003'1.2003.0000 GESTÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
500 Re<:ursos não VinculadoSI de lmpQ'jloi 
999 000 Nioseaplica 

04.122.0035.2002.0000 GESTÃO SUPERIOR 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAf. CIVIL 
500 Recursos m'kt Vinculados de Impostos 
999 000 Nãosoaplica 

22 04, 122,0035.2002.0000 GESTÃO SUPERIOR 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinwlados de Impostos 
999 000 Nãoscaplica 

" 04.122.0035.2002.0000 GESTÃO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 RCQ.lrsos não Vinculados de Impostos 
999 000 Niose1:1pllca 

02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

32 04.123.0004.2008.0000 GERENCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 Recu<SOS n.1o Vinculados de Impostos 
999 000 Nãoseaplica 

35 04.123.0004.2008.0000 GEHE.NCIAMCNTO DA ADMINISTRAÇÃO l'RIBUTÁRIA 

Anulação 

02 02 01 

46 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

500 Rocursos noo Vinculados de Impostos 
999 000 Nãoseal)liea 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NÊ LUZ. 322 CEP. 64925--000 
06 554.372/0001-46 Exerclcio: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

28.846.0004 2008.0000 GERENCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÂO TRIBUTÁRIA 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 
999 000 

Recunos nlo Vinculados de Impostos 
NãoM1apllei1 

02 03 01 SECRETARIA OE AOMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 

04.122.0030.2007.0000 GESTÃO DA POLITICA ADMINISTRATIVA 

5S 

58 

59 

02 05 01 

85 

.. 
91 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

RêCUttOC !\ão Vinwladog de lmpo&tOli 
N.\oSE1<1pliCc1 

04. 122.0036.2007.0000 GESTÃO DA POLITICA. ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

SOO Recursos ~ Vinculados de Impostos 
999 000 N5o SEI aplieêl 

04.122.0036.2007.0000 GESTÃO DA POL)TICA ADMINISTRATIVA 
3 3.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FlSICA 
500 Reeursos MO VlnculMOS ()e lml)06tos 
999 000 NOO SEI aplica 

04. 122.0036.2007.0000 GESTÃO DA POL1TICA ADMINlSTRATlVA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
500 Rocu,scn1 nikl Vincul11do:J do lm~\09 
999 000 Nilo 5e aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO 

12.361 .0022.2011 .0000 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN. 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

500 Recu,sos llio Vincula~ de lml)O$\os 
200 000 Educaçlo • De:ipe5IIS com MOE 

12.361 .0022 2011 .0000 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNOAMEN. 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA 
500 Recunos nlo Vinculados de Impostos 
200 000 Educaç.ão. ~$ oom MOE 

12.361 .0022.2011 .0000 MANUTENÇÃO E REVIT AUZAÇÃO DO ENSINO FUNOAMEN-
3.3.90 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOtCA 

569 Outras Transfe<éockls de Roo.1rsos do FNDE 
999 000 Não se aplica 

1.986.945,54 

25.000,00 
F.R.; 1 500 00 

,10.000.00 
F.R .: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000.00 
F.R.: 1 500 00 

15.000,00 
F.R.: ' 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000.00 
F.R.: 1 500 00 

9G93,28 
F.R.: 1 500 00 

100.000.00 
F.R : 1 500 00 

44.817.71 
F.R : 1 500 00 

40.000.00 
F.R.: 1 600 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

30,952.24 
F.R.: 1 500 00 

31 .000.00 
F.R : 1 569 01 

Anulação 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NÊ LUZ, 322 CEP: 64925-000 
06.554 .372I0001 -46 E•ercido· 2025 

DECRETO NO 31 • DE 01 DE JULHO DE 2025 • LEI N.6 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO 

120 12.361 .0022 2073.0000 
3.UI0.JQ.00 
550 
999 000 

MANUTENÇÃO E REVfTALIZAÇÃOOO ENSINO FUNDAMEN" 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Tr11nslArAnda do S111Arfo.Educaçlo 
Nãose.ipliea 

121 12.361 .0022.2073.0000 MANUTENÇÃO E REVffALIZAÇÃOOO ENSINO FUNDAMEN' 
4.4.90.51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

550 Transferência do Salãrio-Educ.ição 
999 000 N3oseal)l1ta 

10000.00 
F.R.: 1 550 01 

271 .000.00 
F.R : 1 550 01 

02 05 05 FUNDEB 

199 12.JM.0023.2030.0000 ATENDIMENTO E APOlOAO ENSINO INFANTIL 50.000.00 
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA FR · 1 542 01 
542 Trar)Sfl)rências do FUNDES - Cornp6cmc,1tação da União . VAAT 
999 000 Nãoseaplica 

02 06 01 

215 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301 .00213.2035.0000 ATENÇÃO A SAÚDE 20.000.00 

224 

225 

226 

232 

Anulação 

J.3.90.46.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
500 RecurSO& l'l3o V111cula<kMi de Impostos 
300 000 Saúde • Dcspor-..as oom ASPS 

10.301.0026.2038.0000 ATENÇÃOÀSAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
500 
300 000 

Recursos não V111culados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .0026.2038.0000 ATENÇÂOÀ SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 

F.R.: 1 .500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

15.000.00 
F .R.: 1 600 02 

600 
999 000 

Transferlncias Fundo a Ftx1do de Recursos do SUS provanientas do Governo Federal • Bloco de Manuten, 
Nlosaaplica 

10.301 .0026.2038.0000 ATENÇAOASAúDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

500 R8Ct.1rSO!I. MO Vlneulildos d11 lmpo!I.IO!l 
300 000 Saude • Despee.as oom ASPS 

10.301 .0026.2008.0000 ATENÇÃO A 5AÚOE 
4.4.90 52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 Recursos não Vinculados 00 Impostos 
300 000 Saúde · Ocsl)Csas 00«I ASPS 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NÊ LUZ. 322 CEP: 64925-000 
06.554.372/0001-46 Exfllcício: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

40.000.00 
F.R.: 1 500 00 

10.000.00 
F.R.: ' 500 00 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

251 10.301 .0026.2041 .0000 ATENÇÃO A SAÚDE 20.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS F.R.: 1 GOO 02 
600 Tr11n11.r11rtndas Fundo II Fundo d11 RIICUrsos do SUS proveffillntl!B do Go~111mo Fll!ldll!lral Bloco d11 Manuten, 
999 000 N30 SEI 31)ik;.3 

494 10.301 .0026.2008.0000 ATENçAO À SAÚDE 40.000,00 
3.1.90.04 .01 SAlARIOCONTRATOTEMPORARJO F.R.: 1 605 02 
605 Auitt6ncla í1t1ane&lrn d:t União d1111.1ina1fa ~ completnenl.3~ ao P393mento do& plsot salariais p:ara profis. 
899 000 NJo MI ap~CA 

267 10.302.0039.2067.0000 SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGl:NCIA E EMERGl:NCI, 24.932.84 
3. 1.90. 11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCML F.R. : 1 l500 02 
600 Tran11.f11rtncillt1 Fundo II Fundo d11 RIICUl'SM do SUS proven.'ent,111 do Go-.111mo Federal Bloco d11 Manu111r1, 
999 000 Não SEI 31)11<;.a 

272 10.302.0039.2067.0000 SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGl:NCIA E EMERGl:NCI. 100.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.; 1 500 00 
.500 Recursos MO Vhculados d11 Impostos 
899 000 NAo MI apllCA 

275 10.302.0039.2067.0000 SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGl:NC1A E EMERGl:NCL 10.000.00 
3.J .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. : 1 500 00 
.500 RIICUtlõl nlo Vhculados d• Impostos 
gQg 000 NAo se apUca 

02 06 02 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

301 10.301 .0026.2035.0000 ATENÇÃO À SAÚDE 10.000,00 
3.3.00.14.00 DIARIAS • CIVIL F .R. ; 1 500 00 
500 RCCUfSO,, nüo Vincvloõos de lm~tos 
300 000 Sawe - Desposas com ASPS 

304 10.301 .0026.20:l-5.0000 ATENÇÃO À SAÚDE 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F .fl.: 1 500 00 
500 Rocusos não ViooJlados de Impostos 
300 000 Saüde • Despesas com ASPS 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

31 7 08 . .!44 .0009.2055.0000 PHOTEÇÃO SOCIAL BASICA 5.000.00 
3.3.90 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F .R · 1 660 04 
660 Transferéoci.l de Recursos do Fundo N.."lcional ó& Assi&!éocia Social • FNAS 
999 000 N-!io 6<1 3plie3 
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Anulação 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NI: LUZ. 322 CEP: 64925-000 
06.554.372/0001-46 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL OE A..~IST~NCIA SOCIAL 

322 08.244.0009.2057.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 5.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL F.R.: 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nadollal de Aasisttncia Social• FNAS 

02 07 03 

361 

362 

363 

364 

374 

02 09 01 

393 

395 

Anulação 

999 000 NAo MI apllc.A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0036.2050.0000 GESTÃO DA POLITICA ADMINISTRATIVA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL 
500 Recu1503 não v,ncula~ <Se lmpo1otos 
999 000 Naoseaptica 

08.122.0036.2050.0000 GESTÃO DA POLfTICA ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

500 Recursos oõo Vincul3dos de lmPQS(os 
999 000 Não se aplica 

08.122.00l6.2050.0000 GESTAO DA POLÍTICA ADMINISTRATIVA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 RecUt$05 nào VinculaOOS de Impostos 
999 000 NAoseap!ica 

08.122.0036.2050.0000 GESTÃO DA POLÍTICA ADMINISTRATIVA 
3:'1903800 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DIC"',A 

500 Recursos não V meu lados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08 244.0041 .2079.0000 PROGRAMA BOLSA FAMILIA MUNICIPAL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS ... Recursos nAo Vlncullldot. de lmpolloa 
999 000 NAOHti,pllcll 

SECRETARIA MUN OE DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBUC 

15.452.0005.2081.0000 GESTÃO URBANA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recu1S09 não Vincula~ de Impostos 
... 000 N.loHapllca 

15.452.0005.2081.0000 GESTÃO URBANA 
3.390 39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA JURIOICA 

500 Recursos 000 Vmculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NÊ LUZ. 322 CEP: 8492S-OOO 
06.554.372/0001-46 E,;11,ctao: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

02 09 01 SECRETARIA MUN OE DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBUC 

396 15.452.0005.2081 .0000 GESTÃO URBANA 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recunios ni-o Vinculados da Impostos 
999 000 Não se aplica 

401 17.512.0005.2063.0000 GESTÃO URBANA 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES 
500 Rew~ n&o VinÇ1.JL,d0$ de lmoostos 
999 000 N~ se aplica 

405 17.512.0005.2064.0000 GESTÃO URBANA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERvlÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
500 Rewf'$0$ ~ VinÇI)~()$ de lmp()$t()S 
999 000 Não :;e aplica 

420 26.782.00J1 .1014.0000 ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recurso& nAo Vinc:ul11dos de lmpostot. 
999 000 Não se aplica 

02 12 04 LAZER 

471 27.813.0014.2024.0000 PROMOÇÃO DE APOIO AO LAZER 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
500 Rewrsos nao Vinçu~dos de Impostos 
999 000 N~ se aplica 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000.00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

39.974,82 
F.R : 1 500 00 

60.000,00 
F.R.: 1 500 00 

60.000,00 
F.R.: 1 500 00 

70.000,00 
F.R : 1 500 00 

50.000.00 
F.R.. 1 500 00 

20.000.00 
F.R.. 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

140.000,00 
F.R.: 1 500 00 

124.574.65 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O créd iLo aberto na forma do artigo anLerior serJ. coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO 

14 04. 122.0033.2004.0000 GESTÃO CONTROLADA ·30.000,00 
3.1.90.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F,R Gn;po· 1 500 00 
500 RecuíSO$ não Vinculados ele lmp«,lOS 
999 000 N.losa:aplica 

18 04.122.0033 2004.0000 GESTÃO CONTROLADA -10.000,00 
3.3.90.14 00 DIÁRIAS· CNIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Re<:ürsoo não Vmwh:11,o'i i:Se lmpo:;to:; 
999 000 N.loHapllc.!I 

02 01 01 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NE LUZ, 322 CEP: 6492S-OOO 
06.554 .372/0001-46 Exerclcio: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

GABINETE DO PREFEITO 

21 04.122.0035.2002.0000 GESTÃO SUPERIOR ·22. 135,41 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recunios não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se 11pllca 

02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

31 04 .122 0033.2076.0000 
3.1 .90.94.00 ... 
999 000 

GESTÃO CONTROLADA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
Recursos nao Vinculados de lmpogtos 
Não se apl ica 

·5.340.84 
F .R. Grupo: 1 500 DO 

02 03 01 SECRETARIA DE: AOMINISTRAÇAO E: PLANE:JAME:NTO 

52 04.122.0036.2007.0000 GESTÃO DA POLÍTICA ADMINISTRATIVA -70.000,00 

56 

63 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Rccu,sos Mo Vioculado$ do lmpo$tos 
999 000 Não se aplica 

04 .122.0036.2007.0000 
J.3.90.32.00 

GESTÃO DA POLITICA ADMINISTRATIVA -53.265,71 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recurso, não Vinculado, de lml)O$lOII 
999 000 Não se aplica 

04.122.0036.2008.0000 GESTÃO OA POLITICAADMINISTRATIVA 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
749 
999 000 

Outras vinculações de transferêncl:as 
NAose apllca 

·1 ,486,84 
F.R. Grupo. 1 749 05 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

64 04 123.0036.2006.0000 GESTÃO DA POLÍTICA ADMINISTRATIVA -21 .036,91 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA~F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 NOO se oplica 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO 

78 

80 

02 05 01 .. 

l2.361.0022.201 1.0000 
3 .1.90.04.00 
500 
200 000 

12.361.0022.201 1.0000 
3.1 .90.13.00 
500 
200 000 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTA1 -20.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 SOO 00 
Recur'S03 não Vinculados de Impostos 
EducaçAo • Oeispeus com MOE 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAI ·265.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. G1upo: 1 500 00 
Recun10s nao Vinculados de Impostos 
EdtlCêl~O - Oespesa,s oom MOE 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NE LUZ. 322 CEP: 64925·000 
06.554.372/0001--46 Exv,clcio: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO 

12.361.0022.201 1.0000 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI •25.000.00 
4 .◄ .90 .52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R . Grupo: 1 569 01 
569 
999 000 

Outras Tnm1ferlnclas de Recursos do rNDC 
Naosv ep11ca 

02 05 05 FUNOEB 

148 12.361 0022.2029.0000 
3. 1.90.11 .00 
540 
230 000 

156 12.361.0022.2029.0000 
3.3.90.30.00 
540 
999 000 

158 12.361 .0022.2029.0000 
3.3.90.36.00 
540 
... 000 

159 12.361.0022.2029.0000 
3.3.Q0.36.00 
541 
000 000 

160 12.361 .0022 .2029.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

170 12.361.0022.2032.0000 

171 

3. 1.90. 11 .00 
541 
230 000 

12.361 .0022.2032.0000 
3.1.00.1300 
540 
230 000 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAI -30.952,24 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. o,upu. 1 540 01 
Transfer6ncias do FUNDEB • lmpo,stos e Transforências de Impostos 
FUNOEB • Profission.'.IIS da Educação Bõsic 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI · 31 .323,23 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo· 1 640 01 
TransferOncl.as do FUNOEB • Impostos e Tran1ferOnclas de Impostos 
Nao se aplica 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI -58.941 ,43 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R . Grupo. 1 540 01 
TrM&feréncitls do FUNDES - Impostos e Trane.feréncitls de lmpootos 
N.'IOt.ê:aptlc:t 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAI -7.469,63 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 541 01 
TransferOnclas do FUNOEB • Complementaçlo da Unllo • VAAF 
Nüo se opfico 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAI •135 .339.14 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F .R. Grupc: 1 540 01 
Ttan6feréncias do FUNOEB • Impostos e Traosf8'6ncias de lmpootoo 
N/10 11.e11pllCJ1 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAI · 135.660.86 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 OI 
Tlttn1-f~rêncitt:; W FUNOEB. Co111pl~mt111lttÇêu dil UniAo. VAAF 
FUNDES • Prolissionais da Educoçào BáSIC 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAI -20.000,00 
OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R. Grvoo: 1 640 01 
Ttant.fêrénclat. do FUNOEB - lmpot;IOI: • Tr:int.fêl"éncl:att Clê lmpogto,; 
FUNOCB • Profissionais da CducaçAo Dãslc 

HM 12.366.0023.2030.0000 ATENDIMENTO E APOIO AO ENSINO INFANTIL -669.00 
3 .3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R . Grupo; 1 542 01 
542 Transle,êncws do FUNOEB • Complerncntaçao da Uniao • VAAT 
99<J 000 Náo so aplica 

02 00 01 FIJNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 
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PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NE LUZ, 322 CEP: 64925-000 
06.554.372/0001-46 Exerclcio: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0026.2038.0000 ATENÇÃO A SAÚDE -15.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 500 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manula 
999 000 Não se aplica 

10.301 .0026.2038.0000 
3.3.90.39.00 

ATENÇÃO A SAÚDE -120.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 02 

600 
999 000 

Transíerllncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS P,OVCfl icntc-s do Governo Federal - Bloco de Mtmuto 
N~o se aplica 

10.301 .0026.2038.0000 
4.4.90.51.00 
600 
300 000 

ATENÇÃO À SAÚDE 
OBRAS E INSTALAÇOES 
Recursos não Vinculados de lmpMtot. 
Saude • Despens com ASPS 

~1 .304 ,37 
F.R. Grupo: 1 500 00 

10.301.0026.2038.0000 ATENÇÃO A SAÚDE -24.574,65 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE F.R.Grupo. 1 600 02 
600 Transferências Fundo II Fundo de RecurBOS do SUS pmvenienles do Governo Federal • Bloco de Manule 
999 000 Não se aplica 

10.301 .0026.2039.0000 ATENÇÃOÁSAÚDE 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos oão Vinculados do Impostos 
300 000 Saüde • Despesas com ASPS 

1 o.301 .0026.203~.oooo 
3,1,90,11 ,00 

ATENÇÃO À SAÚDE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL ClVIL 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-110.000.00 
F.R. Grupo: 1 600 02 

600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
Não se aplica 

245 10.301.0026.2040.0000 ATENÇÃOÀSAÚDE -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saóde - Despesas com ASPS 

266 10.302.0039.2067.0000 SERVIÇO DE ATENDIMENTO OE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA· -24 .932,84 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos mio Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

274 10.302.0039.2067.0000 SERVIÇO DE ATENDIMENTO OE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA· - 140.000,00 

02 06 01 

290 

02 07 02 

312 

318 

329 

353 

3,3.90.30.00 MATERIAL OECONSUMO F.R.Grupo: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo EslOdual 
999 000 Não se aplica 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NÊ LUZ. 322 CEP: 64925·000 
06.55-4.372J0001-46 Exercido: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 

10.305.0026.2045.0000 
3.1.90.11 ,00 

ATENÇÃO À SAÚDE -30.000,00 

600 
... 000 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F,R. GfuJ>Q: 1 600 02 
Transferências Fundo a fundo de Recu™>S do SUS pro1111nittnl&1 do Governo FIIOltral • Bloco de Manule 
NAoseapllca 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0009.2055.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -17.530,37 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 660 04 
660 Tr3n5ferênci;) de Aec;ufflOIJ, 00 Fundo Nacion&I ele ~ ténci& Soc::kti FNA$ 
999 000 Nãosoaplica 

08.244.0009.2055.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -5.000,00 
J.J.90.!!:.!.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F .R. Grupo: l StlO 04 
660 
999 000 

08.244.0009.2068.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0040.2074.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

Tnmslerência de Recursos do Fundo Nacional de A.sslstincia Social • FNAS 
N!louapllca 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -32.287.33 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Gn,po: 1 GúO 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacionol de Assistência Social • FNAS 
Não se aplica 

PRIMEIRA INFÂNCIA SUAS -1 7.712,67 
MATERIAL OE CONSUMO F .R. Gf'Upo: 1 660 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de AslllSlênciB Soctal • FNAS 
Não se aplica 

02 09 01 SECRETARIA MUN DE DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS P 

391 15,451 .0008.1013.0000 
4.4.90.51.00 
soo 
999 000 

OBRAS E SERVIÇOS OE INFRA-ESTRUTURA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
R&eu/'&01!. não VínculAdol!. dfll lmpoi!,IOI!. 
N~se,,'.lpllca 

-68695,63 
F.R. Grupo: 1 500 00 

392 15.451.0008.1013.0000 OBRAS E SERVIÇOS CE INFRA-ESTRUTURA -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gf'Upo: 1 700 05 
700 Oulrus Tnm:.ferênda'j de Convênios ou ln$lrumeom Congênetes da Umi\o 
99'J 000 NàoseapllC8 

398 17.512.0005.2063.0000 GESTÃO URBANA -9.693.28 
3.J.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Rewt'$0$ n1\o Vlnçulad0$ de lmpostQiS 
999 000 Nãoseaplica 

02 10 00 UNIDADE MISTA DE SAÚDE MIGUEL PINHEIRO LOPES 

02 10 00 
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PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NE LUZ, 322 CEP: 64925-000 
06.554 .372/0001-46 EKerciclo: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE MIGUEL PINHEIRO LOPES 

10.301 .0028.2047 .0000 
3.1.90.11.00 
621 
999 000 

10.301 .0028.2047 .0000 
3.1.90.13.00 
621 
999 000 

10.301 .0028.2047 .0000 
3.3.90.30.00 
621 
999 000 

10.301 .0028.2047 .0000 
3 .3.90.39.00 
621 
999 000 

10.301 .0028.2047 .0000 
3.3.90.92.00 
621 
999 000 

10.301 .0028.2047 .0000 
4 .4.90.52.00 
621 
999 000 

SEU SEGURO DE SAÚDE -5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 621 02 
Transferências Fundo a Fundo de Reeurws do SUS p,ovenlenteg do Governo Estadual 
Nãosoaplica 

SEU SEGURO OE SAÚDE -4.399,28 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 621 02 
Tra,isfer~ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não~l!lpllc.a 

SEU SEGURO DE SAÚDE 
MATERIAL OE CONSUMO 

-188.306,54 
F.R. Grupo: 1 621 02 

Tran11lerAnci,1111 Fundo II Fundo de Recursos do SUS provenienle11 do Governo E1!11dw11I 
Nãoso aplica 

SEU SEGURO OE SAÚDE -14.906,54 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 621 02 
Transferências Fvndo a Fundo de Recursos do SUS proveníeotes. do Governo Est.tdual 
NAose aplica 

SEU SEGURO DE SAÚDE -13.362, 17 
DESPESAS OE EXERCICtOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 621 02 
Transfcrfncias Fundo a Fundo do Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
NAose apliC3 

SEU SEGURO DE SAÚDE -37.348,10 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 621 02 
Tran11.ferlncill11 Fundo II Fundo de Recursei!. do SUS p,ovenlentes do Governo E1111du11I 
Nâoseaplic.:i 

449 10.302.0030.2048.0000 SERVIÇO MÉDICO OE URGÊNCIA -7.469,63 
3 .3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo do Rocursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

451 10.302.0030.2048.0000 SERVIÇO MÊOICO OE URGÊNCIA -7.469.63 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 621 02 
621 TranslerAncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

453 10.302.0030.2048.0000 SERVIÇO MÉDICO OE URGÊNCIA -1.493,93 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes. do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

PREFEITURA MUN.DE PALMEIRA DO PIAUI 
PRAÇA NÊ LUZ, 322 CEP: 64925-000 
Oti.554.372/0001-46 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2025 - LEI N.6 

02 10 00 UNIDADEMISTA DE SAÜDEMIGUEL PINHEIRO LOPES 

454 10.302.0030.2048.0000 SERVIÇO MÉDICO DE URGÊNCIA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMMJENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Solide . Dcspe!.as com ASPS 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

455 10.302.0030.2048.0000 SERVIÇO MÉDICO DE URGÊNCIA -1 .019,63 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 621 02 
621 Transfer~ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

02 12 04 LAZER 

469 27.813.0014.2024 .0000 
3.3.90.31 00 

PROMOÇÃO OE APOIO AO LAZER -44.817, 71 

PREMIAÇÕES CULTURAIS. ARTISTICAS, CIENTIFICAS, OESPC F R. Gn.ipo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

HUGUEMAR 
ROSAL LUSTOSA 

FILHO:03528648341 

HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA FILHO 
PFREFEITO MUNICIPAL 

-1.986.945,54 


